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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 162/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho o Projeto de Lei nº 162/2025 para apreciação desta Casa Legislativa, que dispõe sobre o aumento da gratificação do responsável pelo registro de preços, estabelecido na Lei Municipal nº 2.133, de 06 de maio de 2020.

O responsável pelo registro de preços desempenha o papel essencial na estrutura administrativa da Prefeitura, sendo encarregado por atividades que exigem responsabilidade.

O valor do aumento será de R$ 174,85 (cento e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), a ser pago mensalmente. Para o cálculo do aumento da gratificação do responsável pelo registro de preços, foi considerada a diferença entre o valor de R$ 274,98 (duzentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), recebido de gratificação pelo responsável pelo registro de preços e o valor de R$ 449,83 (quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos), recebido pelo responsável pela elaboração e controle de contratos administrativos. O valor da gratificação passará a ser de R$ 449,83 (quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos).

	Justifica-se a necessidade do aumento da gratificação diante do aumento de processos licitatórios realizados por registro de preços, a fim de garantir maior eficiência, visando também o reconhecimento quanto à complexidade técnica.

Atenciosamente,
Arroio do Padre, 29 de outubro de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 162, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera o Art. 2º da Lei nº 2.133, de 06 de maio de 2020, alterando o valor da gratificação do responsável pelo registro de preços.

Art. 1º A presente Lei altera o Art. 2º da Lei nº 2.133, de 06 de maio de 2020, alterando o valor da gratificação do responsável pelo registro de preços.
Art. 2º Fica alterado o Art. 2º da Lei nº 2.133, de 06 de maio de 2020, que passará a ter vigência conforme a seguinte redação:
	Art. 2º É atribuída, ao servidor designado como responsável pelo Registro de Preços, gratificação mensal no valor de R$ 449,83 (quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos). (NR)
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias específicas consignadas a cada exercício no orçamento municipal vigente.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a contar do dia 01 de novembro de 2025.
 Arroio do Padre, 29 de outubro de 2025.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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